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Ata da Chamada Pública nº 002/2017, Procedimento Administrativo nº 2.289/2017 – Habilitação e Proposta de Fornecimento de 
Alimentos.  
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 08h00min, na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, com sede na Rua São José, Centro - Águia Branca - Estado do Espírito Santo, reuniram-se os membros da Comissão de 
avaliação e julgamento dos documentos da Chamada Pública em epígrafe, composta pelos servidores abaixo assinados, para  
procederem à abertura e apuração dos envelopes, referente à Chamada Pública nº 002/2017, processo administrativo nº 3.289/2017, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, NO ÂMBITO DO PROJETO COMPRA 
DIRETA DE ALIMENTOS- CDA, modalidade Compra com Doação Simultânea dos produtos adquiridos a entidades e a rede 
socioassistencial, que produzam e disponibilizem refeições a beneficiários consumidores, de acordo com as condições do 
respectivo Edital. A Comissão atestou a participação dos agricultores e agricultoras que apresentaram documentação, conforme 
descrito em relatório anexo à presente Ata. À hora marcada, iniciaram-se os trabalhos com a abertura dos envelopes contendo a 
habilitação e as Propostas de Fornecimento de Alimentos dos agricultores e agricultoras e, após examinar as documentações 
apresentadas, verificou-se que a maioria dos proponentes apresentou documentação conforme estabelecido no Edital, sendo 
declarados HABILITADOS e APTOS AOS FORNECIMENTOS, conforme estabelecido no Edital, ressalvados os seguintes 
agricultores/agricultoras que apresentaram documentação, porém não atenderam as especificações do Edital: MARIA DA PENHA 
CARLETTI; TEREZINHA MOCELIM PIMENTEL; REALINA FERNANDES HAMER; VÂNIA FERNANDES COUTINHO; LAVINIA DE 
OLIVEIRA FABRONE (estas cinco agricultoras apresentaram documentação com apenas um membro na família e o Edital estabelece 
no mínimo duas pessoas na família). FABRÍCIO CARLETTI (Não consta grupo familiar no CADÚNICO). DOLGLAS JONAS DOS 
SANTOS ANDRADE e DAVID MATUCHAKI DE CARVALHO (Cadastro socioeconômico incompleto). LUZIA GOBBI COUTINHO (As 
informações apresentadas são insuficientes para conclusão). JULIA SILETES AMICI (apresentou bloco do produtor em nome do marido 
e irmãos). TAINARA APARECIDA PIMENTEL (faltou apresentar renda familiar completa). Em seguida, passou-se ao procedimento de 
classificação dos proponentes HABILITADOS e APTOS AOS FORNECIMENTOS, conforme estabelecido no Edital, julgando-se 
classificados para fornecimento dos gêneros alimentícios os agricultores e agricultoras, conforme relatório por ordem de classificação 
anexo à presente Ata. A Comissão esclareceu que a princípio seriam selecionados 50 (cinquenta) agricultores/agricultoras, mais 15 
(quinze) como cadastro de reserva. Porém, considerando que dos 50 (cinquenta), no mínimo 03 (três) deveriam fornecer produtos 
orgânicos/agroecológicos e nenhum dos agricultores/agricultoras comprovou tal situação, a classificação geral desta Chamada Pública 
para fornecimento dos produtos se limitará preliminarmente somente aos primeiros 47 (quarenta e sete) agricultores/agricultoras 
classificados, mais 15 (quinze) como cadastro de reserva. Diante das decisões, a Comissão de avaliação e julgamento informou que iria 
proceder à divulgação do resultado da presente Chamada Pública e não havendo interposição de recursos no prazo estabelecido no 
Edital, dar prosseguimento do processo na forma da Lei. Caso haja interposição de recursos, os mesmos serão analisados e julgados e 
somente após a nova classificação definitiva e devidamente divulgada, os autos serão encaminhados ao Secretário Municipal de 
Assistência Social para conclusão. Registramos que ao final dos trabalhos, com a definição dos agricultores/agricultoras 
fornecedores/fornecedoras, será necessário encaminhar os autos para Parecer final da Assessoria Jurídica e da Controladoria 
Municipal, para possíveis atos de Adjudicação  e Homologação por parte do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a reunião, após a leitura e aprovação da ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e demais presentes. 
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Auxiliar Administrativo – Membro da Comissão 
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Auxiliar Administrativo - Membro da Comissão 
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RELAÇÃO DOS AGRICULTORES/AGRICULTORAS PARTICIPANTES DA CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017. ANEXO À 

ATA DA SESSÃO DO DIA 04/10/2017 
POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

1 Daniane da Costa de Almeida 
2 Chayane Rinaldi de Freitas 
3 Rosilene Caiano Alves 
4 Marinete José Maria Gobbi 
5 Uanderson Barbosa do Nascimento 
6 Romildo Febroni Gobbi 
7 Douglas Tiago Nascimento 
8 Dayany Barbosa do Nascimento 
9 José Miguel Febroni Gobbi 

10 Ozeny Fabrone Borges 
11 Luciana Bolsoni 
12 Marilsa de Souza Barros Amichi 
13 Lucileia Jose Maria Amichi 
14 Eduardo Silva Moreira 
15 Neusa Lenhaus Bressiani 
16 Marinete Moschen Pimentel 
17 Jonas Godio 
18 Pedro Febroni 
19 Luiz Carlos Correia dos Santos 
20 Alcides Dallafina Filho 
21 Nilzete Pereira da Silva Coutinho 
22 Ivanete Souza Maria Pessi 
23 Carmelena Correa dos Santos Carlete 
24 Neuzenir de Freitas Lírio 
25 Claudiana Siletes Amici Coutinho 
26 Izaias Pereira da Silva 
27 Maria Aparecida de Araujo Costa 
28 Ivanda Coutinho Breda 
29 Ivanete Dias Fontana dos Santos 
30 Lucelena Pessoa Fernandes 
31 Marluce Braga Borges Bruni 
32 Geraldo Scaldaferro  
33 Rosaleny Gobbi Pimentel 
34 Elizete Febroni Gobbi Amici 
35 Maurilio Febroni Gobbi 
36 Natalino Coutinho 
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37 José Evandro Matuchak 
38 Reginaldo Caldeira 
39 João Valdir Rodrigues Souza 
40 Geraldo Calenzani 
41 Dilcineia de Souza da Silva 
42 Elza Maria Crivelario Bolsoni 
43 Valmir Correa dos Santos 
44 Pedro Marcos Rigoni 
45 Cecília Carletti Crivelário 
46 Junio Contandini Crivelário 
47 Alan Guilherme Carletti Scaldaferro 

48 Lourdes Bernadete Carlete 
49 Sidenir Monteiro de Oliveira 
50 José Gedgeski 
51 Denilceia Borges Pimentel 
52 Alecio Rubens Gobbi 
53 Maria da Penha Rigoni Coutinho 
54 Antonio Correa dos Santos 
55 Rosalina Faltz Pimentel 
56 Erino José Crivelário 
57 José Evandro Matuchak Junior 
58 Tania Maria Mendes de Brito Scaldaferro 
59 Marinete Scaldaferro De Lázari 
60 Neuza Fabrone Jaco 
61 Mathilde Jacob de Brito 
62 Rosangela de Vasconcelos Scotá 

63 Eneeusa Barbosa do Nascimento 
64 Deolindo kuiles 
65 Antonia Scaldaferro 
66 Dulcinea Pimentel Forza 
67 Rafael Leandro de Brito 
68 Pedro Pereira da Silva 
69 Luiz Carlos Dalafina 
70 Zilda Barbosa de Oliveira 
71 Gelson Correa dos Santos 
72 Afonso Luiz Crivelares 
73 Domingos Savio Breda 
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AGRICULTORES/AGRICULTORAS DESCLASSIFICADOS (AS): 
 

MARIA DA PENHA CARLETTI;  
TEREZINHA MOCELIM PIMENTEL; 
REALINA FERNANDES HAMER; 
VÂNIA FERNANDES COUTINHO; 
LAVINIA DE OLIVEIRA FABRONE; 
FABRÍCIO CARLETTI; 
DOLGLAS JONAS DOS SANTOS ANDRADE; 
DAVID MATUCHAKI DE CARVALHO; 
LUZIA GOBBI COUTINHO;  
JULIA SILETES AMICI; 
TAINARA APARECIDA PIMENTEL;  
 
 
 

 
 
 
 


